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LEI MUNICIPAL N° 2004/2023 DE 20 DE OUTUBRO DE 2023.
Projeto de Lei Legislativo N° 024-2023. Antônio Wesley Bruno Carneiro Teodósio

INCLUI O MÊS DE MAIO FURTA-COR NO CALENDÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ACARAÚ - CE.

FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ACARAÚ, 
ESTADO DO CEARA, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que lhe são conferidas, e de acordo 
com a Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Santana do Acaraú, Estado do 
Ceará, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Municipal:

Art. Io - O Poder Executivo fica autorizado a criar o mês Maio Furta-Cor no Calendáiio Oficial do Município de 
Santana do Acaraú-CE.

Art. 2o - Durante todo o mês de Maio, o Poder Executivo promoverá ações conjuntas 
saúde com toda a sociedade, visando fortalecer e promover a saúde mental das mães.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em , .
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EDITAL DE DIVULGAÇÃO

FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO
ACARAÚ-CE, no uso de suas atribuições legais, considerando a Emenda Constitucional N.° 108 de 26
de agosto de 2020 e a Lei Federal N° 14.113, de 25 de dezembro de 2020, faço saber que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal N° 2004/2023 DE 20 DE OUTUBRO DE 2023.

INCLUI O MÊS DE MAIO FURTA-COR NO CALENDÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ACARAU - CE.

EAZS4 regente EDI tom imento,

Para fins de legitimar, por completo, os atos politicos-administrativos sob a responsabilidade do

2004/2023,

DE-SE PUBLICIDADE DA FORMA DESTE EDITAL.

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE

da Prefeitura Municipal de Santana do Acaraú, Estado do Ceará, em 2<
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de outubro de 2023.
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